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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

-t5t

Ref.: Processo Administrativo Licitatório o'09212019, Pregão Eletrônico n' 016/2019/PMSAL
Tema: Pregão Eletrônico de registro de preços para aquisição futura e eventual de insum
materiais de consumo, e equipamentos e materiais permânentes, destinados a manutenção do
Fundo Municipal de Saúde, do Município de Santo Antonio do Leste.
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Com o exposto, vos que compõe este

Processo Administrativo n" 016/2019/PMSAL.
tendo como objeto a even
supracitado.

A equipe/comissão de Licitação unlcl Santo Antônio do LesteÀ4T. neste ato

representada pelo servidor Eriks Matos da Silva, presidente da Comissão de Licitação. designada

via Portaria no 19612019, publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato
Grosso no 3.198 - ano XIV, aos 02 de abril de 2019, submete e requer a apreciação jurídica e

emissão de respectivo PARECER JUÚDICO o presente processo administrativo supracitado,
com objeto acima citado.

O presente Processo Administrativo teve início com o Secretaria Municipal de Saúde, por
sna titular, Sra. Elaine de Fátima Mors, nomeada via Portaria Municipal de n' 25612017 ,
devidamente publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso - no

2.763 - ano XII - de 04/0712017. Seguiu-se a paÍir daí todas as medidas legais e administrativas
aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam: Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria
de Contabilidade, Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica. Todos manifestaram-se
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Dido

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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DA LEGALIDADE:

prece ento praticado, desde o primeiro procedimento até a
atual

ista no Artigo 3' da Lei 8.666193
que assim preceitua:

Art. 3" A licita ão destina-se a ância do constitucional da isonomia
ao osta m ts van ea romo ão do desenvolvimento

nacional sustentável e será processadl_c, julcadr em estritâ conformidade com os princípios
básicos da lesalidade, da impessoalidade. da qrorarlidade, da ieualdade, da publicidade, da
Drohidade administrativ â. da vincula câo ao instrumento convocatório. do iulsamento obietivo

VERN MUNICIPA

Todos os atos administrativos para serem praticados. além de obsen'arem todas as regras c
procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento. dn'enr
obsen'ar os Princípios Constitucionais da Legalidade. Impessoalidade. Moralidade. Publicidade e

Eficiência. e a não obsenância gera efeitos e sansões nas searas administratir,'a. ciril e pcnal.

conforme cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsár'eis nos termos das

mesmâs norÍnas vigentes.

A Constituição Federal em seu artigo 22, inciso XXVII atrai para si a competência erclusir a

de legislar sobre contratos e licitações públicas, por consegúnte, toda norma complementar.
ordinária, regulamentadora de licitações e contratos devem seguir os parâmetros Constitucionais ali
inseridos, tais como as Leis no 8.666193, n' 8.745193, n' 10.520/02, etc.

No caso em tel4 Processo Administrativo Licitatório no UnLD0l9, Pregâo Eletrônico n"

016/2019/PMSAL. r,erifica-se que formal e legalmente todos os atos praticados no Processo de

Licitação o foram com total observância aos principios gerais da Administração Pública e aos

e dos que lhes sâo correlatos

Quânto ao pÍesente processo de licitação, temos que o Pregão Eletrônico segue princípios e

regras gerais da Constituição Federal e Lei n" 8.666/93 supracitad4 além das específicas previstas
na Lei n' 10.520102.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para eventual
aquisição e consequente fatura e pagamento do objeto do Pregão Eletrônico, por conseguinte
viabilizando a competição, em análise formal e legal ratiÍicamos todos os atos já praticados e

opinamos pelo prosseguimento normal deste até a homologação.

v
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formalmente nos termos requeridos e segundo suas competências, conforme consta nos autos deste

Processo Administrativo, sendo que a Assessoria Jurídica o faz nos termos deste PARECER,
ratificando formal e legalmente todos os atos até neste momento processual.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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I - Não obstante quando da análise da documentação para formação deste Processo de Licitação,
verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada" tais Certidões

não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por conseguinte se faz

necessário a observância da citada regularidade tamHm nesta oportunidade.

2 - Todos os pedidos que demandem licitação em qualquer modalidade, devem ser previamente

analisados pela Secretaria requisitante, de licitação e/ou quem de direito quanto à existência

de alguma licitação em vigênc e, caso exista, deve ser excluído do pedido de

licitação a ser prcces la

L

9

adotado está
rlo an da

0

h

tl

+I

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Santô Antônio do Leste/MT,3l de julho 2019.
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